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AO RECURSO ADMINISTRATIVO

PRocESSo ircrrATóR otbozz.ot
OBJETO: CONTRATAÇÂ,O IP EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÄO Og
sERVrÇos EM coNSULroRrA, ereeonaçÄo DE pRoJETos eÁsrcos DE
ARQUITETURA, URBANISMO, ENGENHARIA E AINDA, LEVANTAMENTOS
ropocnÁFrcos, cporÉcNtco DE TNTERESSE DA SECRETARIA DE
INFRAES TRUTURA DE AMONTADA
RECORRENTE: ELLO PROJETOS E SOLUÇOES L|DA / CNPJ N" 27.827.04210001-57
E ACS ENGENHARTA E SERVrÇOS LIDA/CNPI N' 47.727.887/0001-88

Trata-se de Decisão de Reconsideração ao Recurso Administrativo interposto pela (s)

empresa (s) ELLO PROJETOS E SOLUÇOES LTDA / CNPJ N" 27.827.04210001-57 E ACS
ENGENHARIA E SERVIÇOS RDA/CNPJ N" 47 .727.887/000i -88, nos autos da TOMADA
DE PREÇOS No 07.02.0112023.07, cujo objeto é "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSURORIA,
ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS DE ARQUITETURA, URBANISMO,
ENGENHARIA E AINDA, LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS, GEOTÉCNICO DE
INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE AMONTADA".

A Administração Pública proferiu decisão administrativa ao recurso administrativo,
julgando improcedente os recursos interpostos, contudo a empresa recorrente ACS
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA/CNPJ N' 47.727.887/0001-88, após ser notificada do
resultado do recurso, solicitou revisão da análise, aduzindo que houve um equívoco na análise
do recurso e que consta no atestado de capacidade técnica apresentado o item de maior
relevância descrito para o item "c" do 4,2.2.1 (Projeto de Movimentação de Terra).

Nesse interim, assiste razáo a empresa ACS ENGENHARIA E SERVIÇOS
LTDA/CNPJ N' 47,727.887/0001-88, tendo sido um equívoco na análise recursal, tendo de

fato a empresa apresentado no atestado de capacidade técnica emitido por EFB
EMPREITEIRA FONTOURA BASTOS LTDA, o item projeto de movimentação de terra,
senão vejamos trecho do referido atestado (vide fls. 244 do processo licitatório):

S[Ëvl{osl fi;lb*raçáo de pro.jttor $x*rilriÿ*$ dr *dífi*xçðea rontemplalrdç ôrq{,itët{r,l,
çetrut{ir¿} efi ta*cr*lc} {prnje¡* ËstruturfflJ * fr.rnelaçõel, ;$trr¡türån *ret¡llieaç, inltal*çdclfri¿irát¡lical * ranìtáriat, {¡ldtr¡ras e l*gicas, urbaniraçilo conturr'lptanttn rrqHìteturir,åcesrib¡l;dads e rrc¡ualifrcacäç ¡.¡rb;¡;1;1, projetos exert¡tivos rsdyiår¡çs crntenrpfantr*
estudü$ fopogriífico:r {6earnétliccsJ, sn.suri},lçil vi;í¡Ja, rtrenagen, pilvirc*r:t*iäÕ å$f¡ilt¡{&,
tinÐlíåðçi1o e busirû$ * çr¡ra.* d¿ ¡¡ia¡ Ê {*Ég*ûçðes {pasileem'mol¡a¡á:l-pontìlhôes.
tertaplanagern e movimenfo de terras), sistenra de aL¡rtecimento við Adutora d0 Aguâ bruta
{Ì tr"afådô (0}ï $i5t€fifi de ereuação e êfrìrfiå*nä¡ïenti: e rãn*llrede de dirtr}buição.

* pR$J6lrlJr)ÊÇÁi¡ËHIö å rtsclilr¿ÅÇÄ$ üE RtÉF'}å¡r{Åg üü 3ô ESCÇ|Â$.
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Consoante dispõe o art. 53 da Lei 9.78411.999, aAdministração pode rever seus atos

de ofício quando verificados equívocos e/ou necessidade de retificação na análise de decisão

administrativa, senão vej amos:
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Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando

legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou
respeitados os direitos adquiridos.

Outrossim, dispõe o STF através do enunciado da Súmula no 473:

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os
tomam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em
todos os casos, a apreciaçãojudicial.

Logo, resta acertada a decisão de reconsideração.

Da Conclusão Final

Ante o exposto, fica RECONSIDERADA a decisão administrativa proferida
anteriormente, tão somente para JULGAR PROCEDENTE O RECURSO DA EMPRESA
ACS ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, passando a ser habilitada nos autos. Quanto às

demais empresas, permanece a inabilitagão.

Amontada/CE, 15 de maio de2023,

UNO TEIXEIRA
SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA
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